
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 199, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 65, inciso V, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO os artigos 55 e 56 da Lei Municipal nº
593, de 22 de junho de 1994, que dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura
Municipal de Jardim do Seridó;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.293, de 02 de
maio de 2017, que regulamenta a concessão de diárias no
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências; (texto
consolidado);
CONSIDERANDO a atualização dos valores das diárias
ocorrida através do Decreto Municipal nº 2.190, de 16 de
março de 2026.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao senhor OMIDES FERREIRA NETO,
matrícula nº 2099, ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Obras e Serviços Urbanos, ½ (meia) diária, valor unitário da
diária R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais), ficando na
importância de R$ 180,00 (Cento e oitenta reais), com objetivo
realizar visita institucional à sede da Neoenergia Cosern,
situada à Rua Mermoz, nº 150, bairro Cidade Alta, Natal/RN,
CEP 59025-250, no dia 13 de abril de 2026.

Art. 2º A presente agenda tem por finalidade a tratativa de
assuntos de relevante interesse público, voltados à identificação
de alternativas e ao encaminhamento de demandas prioritárias
do município, bem como à análise e proposição de medidas
que contribuam para o aprimoramento e a eficiência dos
serviços prestados à coletividade. A melhoria contínua dos
serviços ofertados à sociedade constitui uma das prerrogativas
da gestão pública, sendo que o engajamento em iniciativas que
visem à promoção de benefícios para o município configura-se
como instrumento essencial para a efetivação da qualidade na
Administração Pública municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua subscrição,
revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 13 de abril de 2026.
 
SILVANA AZEVEDO DA COSTA
Prefeita Municipal
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